
 

I. DO OBJETIVO 

  

II. DOS FATOS 

 

III. DA ANÁLISE 

 

“Art. 27 ... 
... 



 
§ 5o

 
As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar energia 

elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes situações.  

I – leilões exclusivos com consumidores finais;” 

 

“§ 1o

 

Será objeto dos leilões apenas a venda dos excedentes de energia elétrica, decorrentes 
da liberação dos Contratos Iniciais e Equivalentes, bem como os montantes estabelecidos 
nas Resoluções ANEEL nos

 

267/98, 450/98 e 451/98, compreendidos como energia de 
geração própria, em montantes previamente informados pelo MAE.

  

“o 
aproveitamento dos excedentes (...) tampouco exigirá a geração suplementar por meio de usinas 
termelétricas.”

 



 

IV. DA CONCLUSÃO 



 

DILCEMAR DE PAIVA MENDES  FREDERICO RODRIGUES 

HUGO RENATO ANACLETO NUNES 

TINN FREIRE AMADO ARMANDO SILVA FILHO 

ROBERTO KNIJNIK 

De acordo 

EDVALDO ALVES DE SANTANA 

GILBERTO MORAIS PIMENTA 

RULEMAR PESSOA SILVA 

DAVI ANTUNES LIMA 
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